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PREFEITURA 

PORTARIA Nº 341/2025 

O Prefeito do Munici pio de Afogados da Ingazeira — são conferidas pelo Art. 42, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

Art. 2º - Esta portaria entra 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

PUBLICAÇÃO 
Nesta data fiz a publ cação deste 

Ato no local de costume 
Af daIngazsira, | Dm 1 20 7> 
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